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PROCESSOLICITATÓRIONº 3361.2024.AC 66.PE.0803.SAD.APAC
PREGÃOELETRÔNICONº 0803/2024

O Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Administração, através do Agente de

Contratação AC 66/SAD, designado por meio da Portaria SAD nº 4.724, publicada no Diário Oficial do

EstadodePernambuco, ediçãododia 14/12/2023, tornapúblico, paraconhecimentodos interessados,

em atendimento ao Ofício nº 242/2024/DP-Apac da Presidência, e com a respectiva autorização da

Exma.Sra.MariaCrystianneFonsecaRosal, DiretoraPresidenteemExercício, a aberturada licitação

namodalidadePREGÃOELETRÔNICO, do tipoMENORPREÇOGLOBAL/PORLOTE, a ser realizado por

meiodautilizaçãode recursosde tecnologia da informação – Internet, de acordocomaLei Federal nº

14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e respectivas

alterações, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,

a realizar-se no local e horário a seguir:

INFORMAÇÕESGERAIS

ABERTURADASPROPOSTASATÉ: 10 (dez)minutos antes do horário previsto para o início da

sessão de disputa de preços.

SISTEMAELETRÔNICOUTILIZADO: PE-INTEGRADO

ENDEREÇOELETRÔNICO:www.peintegrado.pe.gov.br

DADOSPARACONTATO

AGENTEDECONTRATAÇÃO: Ednyr Souza –AC 66/SAD

FONE: (81) 3183-7659 E-MAIL: ac66@sad.pe.gov.br

E-MAILALTERNATIVO: ac66.sadpe@gmail.com

ENDEREÇO:Av. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – bairro doPina –Recife-PE –CEP: 51.010-000

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão

indicados no aviso de abertura do certame.

PREÂMBULO

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f
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OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de

Brasília –DF.

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o

primeiro dia útil subsequente, nomesmosite e hora, salvo as disposições emcontrário.

1.1.A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de transporte de pessoasmediante

fretamento de veículo tipo van, com motorista e com combustível, sob o regime de diárias e de

quilômetro rodado, para deslocamento de representantes dos colegiados constituintes do Sistema

Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco, visando atender às

necessidades da Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, conforme especificações e

quantitativos previstos no TermodeReferência (Anexo I).

1.2.Oobjetodesta licitaçãoserádivididoem lotes, conforme tabela constante no item 1.2., do Termode

Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos lotes forem de seu

interesse.

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 128.143,1992 (cento e

vinte eoitomil centoequarentae três reais eummil novecentosenoventaedois décimodemilésimo

de centavos), distribuído em lote(s), na forma indicada no TermodeReferência.

2.2.Asdespesasdecorrentesdesta licitaçãoestão incluídasnoorçamentodoEstadodePernambuco,

para o presente exercício, na classificação abaixo:

UO: 0313 -APAC

Atividade: 18.544.0611.4116.0000

Natureza de Despesa: 3.3.90.33

Fonte: 0700004622 –Procomitês / 0700004323 - Progestão

1. DOOBJETO

2. DADESPESAEDOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

3. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO
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3.1. A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrado no

sistemaPE-Integrado, adotando as seguintes providências:

3.1.1. A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema PE-INTEGRADO, no

endereçowww.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”;

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o

suporte por meio do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao

processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos

na página eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema;

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquermodalidade de licitação sob a forma

eletrônica, salvoquandocanceladaspor solicitaçãodocredenciadooupor iniciativadoGoverno

do Estado, devidamente justificada;

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se

que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição;

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as

licitantes deverãoentrar emcontato comaGerência deSistemas Integrados deGestão -GESIG

pelo telefone (81) 3183-7721 ou através do e-mail: suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br.

3.2.Aparticipaçãonesta licitaçãodar-se-ápormeiodadigitaçãodasenhapessoal e intransferível do

representante credenciado.

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqual-

quer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros;

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade legal

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao certame eletrônico.

3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no PE-INTEGRADO, o

sistemanão permitirá que sejamutilizados simultaneamente, namesma licitação.
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3.2.3.1 Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o

anterior automaticamente, a fimdequenãoexistamusuários simultâneosnomesmopro-

cesso.

3.3.Nãopoderão participar desta licitação:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e

Indireta doEstadodePernambuco, nos termosdoart. 156, III e §4º, daLei nº 14.133/2021, e doart.

7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o prazo da sanção aplicada ou até que

seja promovida sua reabilitação;

3.3.2. Pessoa física ou jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e

impedimentodecontratar comaAdministração, nos termosdoart. 87, III, da Lei federal nº8.666,

de 1993;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, e do art. 87, IV, da Lei

Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua

reabilitação;

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei

Federal nº 8.429/1992;

3.3.5.Licitante queatueemsubstituiçãoaoutrapessoa, física ou jurídica, como intuitodeburlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante;

3.3.6.Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21;

3.3.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja

pertinente e compatível comoobjeto desta licitação;

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que

possamconfigurar conflito de interessesnoexercício ou após oexercício do cargoou emprego,
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de

2021;

3.3.9.Pessoa física,umavezqueacontrataçãoexigecapitalsocial oupatrimônio líquidomínimo,

estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico

para a execução do objeto, conforme disposto no subitem 2.7 do TermodeReferência;

3.3.10. Empresa sob a forma de consórcio, conforme disposto no subitem 2.5 do Termo de
Referência.

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública obser-

varão obrigatoriamente o horário de Brasília –DF.

4.2.As sessões serão iniciadas emdias úteis.

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, esta-

duais e demais feriados e pontos facultativos publicados emDiário Oficial que influamno horá-

rio de funcionamento do órgão licitante.

4.2.2.Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendoao agente de contratação informar,

através doSistema, a data e horário para retomada do pregão.

4.2.3.Osprazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitaliza-

dos serão computados emhoras corridas.

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão res-

tituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação.

4.3.Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequa-

ção de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.2 poderão ser

alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova

data e horário para retomada do pregão, através doSistemaPE-INTEGRADO.

4. DAREFERÊNCIADE TEMPO

5. DOSESCLARECIMENTOSEDA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL
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5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este

Edital, devendoprotocolar opedido, pormeioeletrônico, viaSistema, ematé03 (três) diasúteis antes

da data fixada para a abertura da sessão pública.

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente

motivadas pelo agente de contratação.

5.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua

publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do certame.

5.5.Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as

regras estabelecidas neste Edital.

6.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não

identificada, comopreço expresso emmoedanacional (conforme critério de julgamento) atéa data e

horário marcados no preâmbulo do Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de

recebimento das propostas iniciais.

6.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s)

nos quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando

no preço final.

6.3.No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campopróprio do sistema, que:

6.3.1.Estácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoeditaleseusanexos,quecumpreple-

namente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade comas exigên-

cias previstas;

6.3.2.Apropostaapresentadacompreendea integralidadedos custosdiretose indiretosdecor-

rentes da execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros,

despesas de administração, lucro, transporte, frete e demais despesas correlatas.

6. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA INICIAL
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6.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP

Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado,

nos termosdoart. 34 daLei nº 11.488/2007, deverádeclarar, ainda, suacondiçãoemcampopróprio do

sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos nos artigos 3° e 18-A da Lei

Complementar nº 123 de 2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição

na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista, , estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido emseus arts. 42 a49, observado odisposto nos §§ 1º ao 3º do art.

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende

aos limites de compromissos contratuais fixados noart. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006 e neste edital, cujo

tratamento favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, às empresas de pequeno

porte e às sociedades cooperativas previstas no art. 34 da lei 11.488/2007.

6.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara

que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais (MEI) a

declaração prevista no item 6.4 é requisito para o exercício do benefício ao referido item/lote e sua

ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote.

6.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 6.4 não

impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) no processo licitatório, porém indicará que

abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.7.A falsidade dasdeclarações previstas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitaráa licitante àssanções previstas

na Lei 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.8.As propostas terão validade de, nomínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.

6.8.1.Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
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6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, emconformidadecomoquedispõeo TermodeReferência, assumindooproponenteocom-

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem comode fornecer osmateriais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou

substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública.

7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamentemediante troca demensagens, em campopróprio do sistema eletrônico.

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela

inobservância de qualquermensagememitida pelo sistemaou pormotivo de desconexão.

7.4.Aaberturadasessãopúblicaocorreránadataehorário indicadosnopreâmbulodesteEdital, com

adivulgação das propostas de preços recebidas, na formaprevista neste instrumento convocatório.

7.5.Oagentedecontrataçãoverificaráaspropostasapresentadasedesclassificará,motivadamente,

aquelas que não estejamemconformidade comos requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos

documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes.

7.6.Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitama sua identificação.

7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.8.Somente as licitantes compropostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DAABERTURAEDOPROCESSAMENTODALICITAÇÃO

8. DA FASEDELANCES
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8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico.

8.2.Caso a licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta.

8.3.O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.4.A licitante somentepoderáoferecer lancedevalor inferior aoúltimoporelaofertadoe registrado

no sistema.

8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado.

8.6. Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de

licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados,

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva

licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame,

implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa.

8.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, semprejuízo

dos atos realizados.

8.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze)

minutos, a sessãodoPregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos

participantes no endereçowww.peintegrado.pe.gov.br salvo na situação prevista no item8.9.

8.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa,

salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve

ocorrer comantecedênciamínima de 24 (vinte e quatro) horas.

8.11.Oprocedimento da etapa de lances seguirá de acordo comomodo de disputa aberto.

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f
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8.12.A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze)minutos e, após esse prazo,

será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração.

8.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 8.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.

8.13.Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 8.12.1, a sessão pública será

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de

classificação.

8.14. Encerrada a etapa de que trata o item 8.13, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem

crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO

GLOBALPORLOTE.

9.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser

aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.1.1. Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um

novo lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco)minutos.

9.1.2. Persistindo o empate, o agente de contratação questionará às licitantes empatadas sobre

oatendimentodoscritérios previstosno inciso IV eno§1º do art. 60da Lei Federal nº 14.133/2021,

assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do critério de preferência

apresente os documentos necessários à comprovação do requisito.

9.1.3.Nahipótesedenenhumadas licitantesmanifestar-sena formaprevistano item9.1.2, ou se

não for devidamente comprovado o seu direito, o agente de contratação realizará sorteio para

definir a licitante classificada provisoriamente emprimeiro lugar.

9.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 9.1, o Sistema

procederáàverificaçãoautomáticadaexistênciadeempate ficto, considerandooportedasentidades

empresariais participantes, se for o caso.

9. DOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE
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9.2.1.Se a licitante classificada emprimeiro lugar for empresa demaior porte e houver lance de

Microempresa,EmpresadePequenoPorte,Microempreendedor Individual (MEI) ouequiparada

queseja igualouaté5% (cincoporcento) superioràpropostamaisbemclassificada, considera-

se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências:

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI)

ou equiparadamais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco)minutos, contados do

envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em

que será classificada provisoriamente emprimeiro lugar.

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, con-

trolados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.º 123/2006.

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual

(MEI)ou equiparada desista ou nãosemanifeste noprazoestabelecido, serão convocadas

as demais licitantes enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte, Mi-

croempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas e que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitemanterior.

d)Havendomais de umamicroempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor

Individual (MEI) ou equiparada comproposta demesmo valor, o sistema realizará sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de apre-

sentarmelhor oferta.

9.2.2. Na hipótese de não ocorrência do previsto no item 9.2.1, a licitação prossegue com as

demais licitantes.

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado

para a contratação.

10. DANEGOCIAÇÃO
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

10.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os

licitantes.

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação,

semprejuízo da aplicação da penalidade cabível.

10.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço

unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta.

10.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar o valormáximodo orçamento estimado.

10.5. No caso previsto no item 10.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes

subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao

previsto no orçamento estimado.

10.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo

Agente de Contratação.

11.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao

último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas

no item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certamente, mediante consulta ao e-fisco, PE-Integrado, Compras.Gov.Br, Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas eSuspensas (CEIS) e CadastroNacional de Empresas Punidas (CNEP).

11.1.1.A inscriçãoda licitante noCadastroNacional de Empresas Inidôneas eSuspensas -CEIS e

noCadastroNacional deEmpresasPunidas -CNEPserá impeditiva apenas nos casos emque o

efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações

e contratações do Estado de Pernambuco.

11. DACONVOCAÇÃODALICITANTECLASSIFICADAPROVISORIAMENTEEMPRIMEIRO LUGAR
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11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sóciomajoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992.

11.1.3.Caso reste configurada a ocorrência de algumadas vedações elencadas no item3.3 deste

edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o

Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de

acordo coma ordemde classificação.

11.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADAAO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma doModelo

de Proposta de Preços (Anexo I do TR), bem como os DOCUMENTOSEXIGIDOS PARAAHABILITAÇÃO

DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação.

11.3. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, contado

a partir da convocação doAgente de Contratação.

11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do

prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de

Contratação.

11.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados.

11.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como

verdadeiras suas propostas, declarações e atestados.

11.7.Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis.

11.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios

causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no

sistema.

11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 11.3, será desclassificada

ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
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11.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação,

cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para

retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação.

12.1. O Agente de Contratação examinará a propostamais bem classificada quanto à compatibilidade

dopreçoofertadocomovalor estimadoeàcompatibilidadedoobjeto comasespecificações técnicas

do edital.

12.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Estado de Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise

necessária, contratados para este fim.

12.2.Eventuais falhas formais oumateriais da proposta, comoerros nopreenchimento da planilha ou

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta li-

citação, não constituemmotivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela li-

citante.

12.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento

do seu valor global.

12.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-

colhimentode impostose contribuiçõesna formadoSimplesNacional, quandonãocabível esse

regime.

12.2.3.OAgente deContrataçãopoderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendoaproposta

ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem

necessitaremde ajustes para adequação aos valores estimados.

12.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso,

prevalecerá o valor por extenso

12.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o

produto será retificado,mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade.

12.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as

parcelas.

12. DAANÁLISEDAPROPOSTA
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12.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto

será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o

preço total.

12.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

12.4. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não obedeçamàs especificações técnicas previstas neste Edital;

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação

de que trata o item 10;

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade

demonstrada, quando exigido pela Administração;

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste

Edital;

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas,

mesmoapós a oportunidade de saneamento de que trata o item 15 deste Edital;

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de

mercado,excetoquandose referiremamateriaise instalaçõesdepropriedadeda licitante, para

os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

12.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor

estimado para contratação.

12.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência,

conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

12.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o

valor proposto.

12.5.3.Aanálise deexequibilidade da proposta não considerarámateriais e instalações a serem

fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela

ou à totalidade da remuneração.
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12.6.Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese

enquadrada na isençãoprevista noDecreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04).

12.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou

serviços.

12.8. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o

Agente de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes,

obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de

habilitação, no mesmo prazo e condições do item 11.3, e realizarem a negociação de que trata o item

10, até a apuração de umaque atenda às condições editalícias.

12.9.Quando todasas licitantes foremdesclassificadas, oAgente deContrataçãopoderá fixar oprazo

de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de

desclassificação.

12.10. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante

classificada emprimeiro lugar,mediante a verificação da documentação exigida neste Edital.

13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:

13.2. Habilitação Jurídica:

13.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

13.2.2.Microempreendedor Individual -MEI: CertificadodaCondiçãodeMicroempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

13.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectivasede, acompanhadadedocumentocomprobatóriodeseusadministrado-

res.

13. DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO
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13.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme InstruçãoNormativa DREI/ME n.º 77, de 18 demarço de 2020.

13.2.4.1.Sociedadesestrangeirasquenão funcionemnoPaís devemapresentar documen-

tos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo

Federal, inicialmente em tradução livre.

13.2.5.Sociedadesimples: inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil dePessoasJurídicasdo

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

13.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

RegistroCivil dasPessoasJurídicasounoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeopera,

comaverbação noRegistro onde temsede amatriz.

13.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alémdo registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de de-

zembro 1971.

13.2.8.Osdocumentosapresentadosdeverãoestar acompanhadosde todasasalteraçõesouda

consolidação respectiva.

13.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

13.3.1.Provade inscriçãonoCadastroNacional dePessoasJurídicasounoCadastrodePessoas

Físicas, conforme o caso;

13.3.2.Provade regularidade fiscal peranteaFazendaNacional, atravésdaCertidãoNegativade

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida

conjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederal doBrasil (RFB)epelaProcuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, ou CertidãoPositiva comEfeitos deNegativa;

13.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
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13.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível comoobjeto contratual;

13.3.5. O fornecedor enquadrado comomicroempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual emunicipal.

13.3.6.Provade regularidade para comaFazendaEstadual, comprovada através deCertidãode

Regularidade Fiscal–CRF, emitida pelaSecretaria da Fazenda dodomicílio ou sede da licitante.

13.3.6.1. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também

aCRF de Pernambuco;

13.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas –CNDTouCertidãoPositiva comefeitos deNegativa, de acordo coma Lei nº

12.440/2011 e ResoluçãoAdministrativa nº 1.470/2011 do TST.

13.3.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual

(MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e traba-

lhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente

para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto

Federal 8.538, de 2015.

13.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será

asseguradooprazode05(cinco)diasúteis, cujo termoinicial corresponderáaomomentoemque

a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

13.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos

documentosde regularidade fiscal, social e trabalhista, comexceçãodacertidãode regularidade
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perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o pro-

cessamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo

52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.

13.4. Qualificação Técnica:

13.4.1.Comprovaçãode aptidãoparaexecuçãodeserviçode complexidade tecnológicaeopera-

cional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de di-

reito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

13.4.1.1. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem dizer respeito a presta-

ção de serviços de locação de veículos.

13.4.2.2. Será considerado compatível com a quantidade os atestados ou certidões que

apresentarem, no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na

licitação para cada lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da

classificação provisória emprimeiro lugar emmais de um lote/item;

13.4.2.3.Para fins de aferição do percentualmínimo de 40% (quarenta por cento) relativo à

qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais,

deverá ser realizado arredondamento para o primeiromenor número inteiro.

13.4.2.4. Será admitido, para fins de comprovaçãodoquantitativomínimo, o somatório das

quantidades descritas emumoumais atestados apresentados.

13.4.2.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada

a inidoneidade da entidade emissora.

13.4.2.6.Osatestadosdecapacidade técnicapoderãoserapresentadosemnomedamatriz

ou da filial da licitante.

13.4.2.7. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem

qualquer outro emdesacordo comas exigências do Edital.

13.4.2.8. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidadedosatestados, apresentando, quandosolicitadopelaAdministração, cópiado

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f



ENDEREÇO: Av. Antônio de Goes, 194 –Pina –Recife –PE –CEP: 51.010-000

20

Governo do Estado de Pernambuco 
Secretaria de Administração – SAD 
Secretaria Executiva de Contratações Públicas - SECOP 
Gerência Geral da Central de Licitações do Estado - GGCLE 
Gerência de Licitações de Serviços Centralizados – GLISC

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

13.5. Qualificação Econômico-Financeira:

13.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista

mais de um) da sede ou domicílio da licitante.

13.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe

(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante.

13.5.1.2. A certidão descrita no item 13.5.1.1 somente é exigível quando a certidão negativa

de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não

abrange os processos judiciais eletrônicos.

13.5.1.3.NocasodeCertidãoPositivadeFalência, a licitanteserá inabilitada, salvoserestar

comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da

empresa.

13.5.2.Comprovação de Capital Social ou Patrimônio LíquidoMínimo correspondente a 10% (dez

por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a

comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar emmais de um

lote/item.

13.5.3.Comprovaçãodaboasituação financeirada licitanteatravésdocumprimentodos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das

fórmulas abaixo, nos valores indicados:

Ativo Circulante +Realizável a LongoPrazo

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1

Passivo Circulante + PassivoNãoCirculante

Ativo Total

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1

Passivo Circulante + PassivoNãoCirculante

Ativo Circulante

LC = ----------------------- igual ou superior a 1
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Passivo Circulante

13.5.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante

deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois)

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e

termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois)

anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.

13.5.5. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional

habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos

de abertura e de encerramento.

13.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.5.7. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três)

meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão OU Concorrência, o Balanço

Patrimonial poderá ser atualizadopelo ÍndiceNacional dePreçosaoConsumidorAmplo (IPCA).

13.6. Documentos complementares

13.6.1.Declaraçãode cumprimentododispostono incisoXXXIII doart. 7º daConstituiçãoFederal,

de acordo comomodelo estabelecido noAnexo II deste Edital.

13.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, de acordo comomodelo estabelecido noAnexo II deste Edital.

13.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do

órgãoouentidade licitante ou contratante, nos termosdoart. 9º, §1º daLei 14.133/2021, deacordo

comomodelo estabelecido noAnexo II deste Edital.

13.6.4.Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei

14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com omodelo estabelecido no

Anexo II deste Edital.
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13.6.5. Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),

conformedeterminaçãodaLeiEstadualnº 18.671/2024, deacordocomomodeloestabelecidono

Anexo II deste Edital.

13.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação

13.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do

sistemaPE-Integrado.

13.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

13.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a

qualquer tempo, os documentos relativos àhabilitação jurídica, à qualificação técnica e à quali-

ficação econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, de-

monstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação.

13.7.3.1. Se os documentos indicados no item 13.7.3, na data da convocação, encontrarem-

se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também

apresentados novos documentos que comprovemamanutenção das condições de habili-

tação;

13.7.4.Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 13.3, devem

encontrar-se válidos na data da convocação.

13.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá

validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.

13.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a

respectiva comprovação.

13.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em

substituição aos documentos relacionados neste Edital.
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13.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor

emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejamdentro do prazo de

validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio.

13.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação nos

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constituimeio legal de prova.

13.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de

qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada

provisoriamente emprimeiro lugar, caberá aAdministração especificar, considerando amaior

economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os respectivos lotes/itens para os

quais a licitante será habilitada.

13.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

13.7.10.1.Casosejavencedoraa licitanteestrangeiraquenãofuncionenopaís, seráexigido,

como condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam

traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

13.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de

documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste

caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos do

disposto noDecreto Federal nº 8.660/2016.

13.7.11.Será inabilitada a licitante queapresentar declaraçãooudocumentação falsa, quedeixar

de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as

exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista

das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou

equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 13.7.7.

13.7.12.Emcaso de participação de cooperativas, as regras de habilitação serão as seguintes:
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13.7.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

13.7.12.2. A declaraçãode regularidadedesituaçãodocontribuinte individual –DRSCI, para

cada umdos cooperados indicados;

13.7.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;

13.7.12.4.O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

13.7.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

13.7.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitação;

13.7.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

14.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s)

será(ão) declarada(s) vencedora(s) emsessão pública.

14.1.1. Havendo êxito na negociação, os novos preços deverão ser ajustados nos campos

específicos do sistema.

14.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequente assim

14. DADECLARAÇÃODALICITANTE VENCEDORA
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de

licitação.

14.3. Apósanálisede todasaspropostas, nahipótesedenãohaver licitante classificadaqueatendaàs

exigênciasdehabilitação, oAgentedeContrataçãopoderáconcederoprazode8 (oito) diasúteispara

que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da

inabilitação, observada a ordemde classificação.

15.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que nãoalteremasubstância

das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata

acessível aos licitantes.

15.2.Fica vedadaasubstituiçãoouaapresentaçãodenovosdocumentos, salvoemsededediligência,

para:

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado;

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.

15.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à

aberturadocertameouse refiram inequivocamenteacondiçãoadquiridapelo licitanteantesda

abertura do certame.

15.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido

prazo para saneamento da falha.

15.3.A realização de diligências não confere à licitante novoprazo ou oportunidade de obter condição

ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas

não previstas no edital.

15. DOSANEAMENTODAPROPOSTAEDAHABILITAÇÃO
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15.4.Nahipótesedenecessidadedeenviodedocumentoscomplementaresàpropostaeàhabilitação,

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistemaPE-Integrado, no prazo de

01 (um) dia útil.

15.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se

dará mediante aviso prévio no sistema PE- Integrado, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada emata.

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá

manifestar, ao final da sessãopública, a intençãode recorrer contra o julgamento das propostas ou a

habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes

então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais

contendo as razões recursais.

16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a

declaração do vencedor.

16.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a

adjudicação do objeto à licitante vencedora.

16.2.Osdemais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões noprazode 03

(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

16.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema

eletrônico.

16.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nessemesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade

superior, devidamentemotivado, para decisão final no prazomáximo de 10 (dez) dias úteis.

16.6.Adecisão dos recursos deverá ser divulgada no sistemaPE-Integrado.

16. DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS
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16.7.Nãoserãoconhecidos recursosapresentadosemdesacordocomas regrasestabelecidasneste

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

16.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à

licitante vencedora.

16.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo

à autoridade competente para a homologação.

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de

contrato, conformemodelo constante doAnexo III.

17.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de

contrato no prazo de 05 dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à

contratação.

17.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período,mediantesolicitaçãodaadjudicatária e desdequeocorramotivo justo, aceitopelo

contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

17.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado,

deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes que

habilitemomandatário a assinar o instrumento.

17.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos

exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.

17.3.1. Na hipótese do item 17.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento

licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao edital de licitação e seja declarada umanova adjudicatária.

17. DOCONTRATO
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17.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a regu-

laridadedaadjudicatárianossistemase-fiscoePE Integrado,noCadastroNacional deEmpresas Ini-

dôneaseSuspensas (Ceis) enoCadastroNacional deEmpresasPunidas (Cnep) everificar avalidade

dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, pormeio de con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificandonos autos a regularidade e anexandoos documentos

obtidos.

17.4.1. Se não for possível atualizá-los pormeio eletrônico, a adjudicatária será notificada para,

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item

17.4,mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito

à contratação.

17.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua

proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente

quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada.

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a

adjudicatária que:

18.1.1. convocadadentrodoprazode validadedaproposta, nãocomparecer paraassinar aAtade

Registro de Preços ou o instrumento contratual;

18.1.2.deixar deentregar documentaçãoexigidadurantea licitaçãooupara fins deassinaturada

Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual;

18.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta, emespecial quando:

18.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.3.3. desistir dos lances ofertados, amenos que haja erromaterial reconhecido;

18.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o

valormáximodo orçamento estimado;

18. DAS INFRAÇÕESESANÇÕESADMINISTRATIVAS
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18.1.3.5. apresentar proposta emdesacordo comas especificações doedital.

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

18.1.5. fraudar a licitação;

18.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

18.1.7.1. agir em conluio ou emdesconformidade coma lei;

18.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.

18.1.8. cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

18.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções

administrativas, semprejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1.Multa;

18.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de

Pernambuco, pelo prazo de até 03 (três) anos;

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis)

anos.

18.3. As sanções previstas nos itens 18.2.2 e 18.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.

18.4.Apenalidade demulta será aplicada de acordo comas seguintes regras:

18.4.1.Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote

do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$

100.000,00 (cemmil reais), a ser aplicadaaquemcometer a infraçãoprevistano item 18.1.1 deste

edital;

18.4.2.Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do

item/lote do qual participou, observado o valormínimodeR$ 2.000,00 (doismil reais) emáximo
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de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos

itens 18.1.2 e 18.1.3 deste edital;

18.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o

item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 18.1.4. 18.1.5., 18.1.6.,

18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9 deste edital.

18.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de

Impedimento de Licitar e Contratar comaAdministraçãoDireta e Indireta do Estado de Pernambuco,

nos seguintes casos e condições:

18.5.1.No cometimento da infração prevista no item 18.1.1: de 6 a 12meses;

18.5.2.No cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.2 e 18.1.3: até 6meses;

18.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7,

18.1.8 e 18.1.9: de 03 a 6 anos;

18.7.Na fixaçãodaspenalidades,dentrodas faixasdemultaestabelecidasnesteEdital, bemcomodos

prazos previstos nos itens 18.5 e 18.6. deverão ser observadas:

18.7.1.Anatureza e a gravidade da infração cometida;

18.7.2.As peculiaridades do caso concreto;

18.7.3.Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração

18.7.4.Os danos para a AdministraçãoPública resultantes da infração;

18.7.5.A vantagemauferida emvirtude da infração;

18.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;

18.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com amesma penalidade objeto de

condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da

data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos

previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os

limitesmáximos previstos em lei.
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18.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no PE-integrado, no

Compras.gov.br, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data

da decisão definitiva de aplicação da sanção.

18.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de

Penalidade - PAAP, disciplinado emDecreto Estadual.

18.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para

apuração da conduta típica emquestão.

19.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de

publicidade.

19.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no

SistemaPe-Integrado ou noDiário Oficial do Estado de Pernambuco.

19.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

19.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de

interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021.

19.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada

depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao

contraditório e à ampla defesa.

19.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03

(três) dias úteis para a autoridademáxima do órgão ou entidade responsável.

19. DASDISPOSIÇÕESFINAIS
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19.6.As licitantes não terão direito à indenização emdecorrência da revogação, cabendo, em caso de

anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for

declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que

não lhe seja imputável.

19.7.Aparticipação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.

19.8.Emcaso de divergência entre o TermodeReferência e o Edital de Licitação, prevalece oEdital.

19.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no

PE-INTEGRADOe as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

19.10.Constituemanexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

a)Anexo I - TermodeReferência (comseus respectivos anexos, inclusiveModelo deProposta);

b) Anexo II –Declarações complementares;

c) Anexo III –Minuta doContrato (comseus respectivos anexos).

19.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

normas que regemamatéria.

19.12.Adatadeaberturadasessãopública poderá seradiadapor conveniência doórgão licitante, sem

prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Recife, XX de XXXXXXXde XXXX.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Nº 0031300014.001091/2024-85

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de prestação de serviços de transporte de pessoas mediante
fretamento de veículo tipo van, com motorista e com combustível, sob o regime de
diárias e de quilômetro rodado, para deslocamento de representantes dos colegiados
constituintes do Sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado
de Pernambuco, visando atender às necessidades da Agência Pernambucana de Águas
e Clima - APAC, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências
contidas neste Termo de Referência.

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão agrupados em
lotes e descritos conforme quadros abaixo:

Lote 01 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Recife/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de
Medida

Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo

01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 14
R$

817,9333
R$

11.451,0662
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02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN, POTENCIA MINIMA DE
140 CV, COMBUSTIVEL DIESEL,
TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO AM/FM
COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 6000 R$ 3,1200
R$

18.720,0000

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 06 R$ 83,7067 R$ 502,2402

Valor Total Estimado do Lote 01: R$ 30.673,3064

Lote 02 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Caruaru/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de
Medida

Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo

01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 10
R$

817,9333
R$

8.179,3330
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02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO
AM/FM COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 7000 R$ 3,1200
R$

21.840,0000

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 04
R$

83,7067
R$ 334,8268

Valor Total Estimado do Lote 02: R$ 30.354,1598

Lote 03 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Serra Talhada/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo

01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 20
R$

817,9333
R$

16.358,6660
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02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO
AM/FM COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA,
POR QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 16000 R$ 3,1200
R$

49.920,0000

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 10
R$

83,7067
R$ 837,0670

Valor Total Estimado do Lote 03: R$ 67.115,7330

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A Política de Gerenciamento de Recursos Hídricos estabelece que a
participação da sociedade civil, do poder público e dos usuários de água na gestão
dos recursos hídricos é fundamental para assegurar a conservação e o uso
sustentável da água. Essa participação ocorre por meio das instâncias colegiadas do
Sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (SIGRH), que em
Pernambuco são constituídas pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH),
pelos Comitês de Bacias Hidrográficas (COBHs) e pelos Conselhos Gestores de
Reservatórios (CONSUs).

2.1.2. A Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC é responsável pela
execução da política de Recursos Hídricos e executa o planejamento e
disciplinamento dos usos da água no Estado de Pernambuco, realiza também o
monitoramento hidrometeorológico e a previsão de tempo e clima no Estado.

2.1.3. Para o cumprimento das funções atribuídas aos órgãos colegiados, COBHs e
CONSUs, definidas pelo art. 47 da Lei estadual nº 12.984/05 e pela Resolução CRH
nº 04/2008, é necessário que a Apac, órgão gestor estadual dos recursos hídricos,
proveja o apoio ao seu funcionamento, garantindo assim a estruturação e
efetividade nas atividades dos mesmos.

2.1.4 De acordo com os respectivos Estatutos Sociais, os Comitês de Bacias
Hidrográficas de Pernambuco realizam 19 reuniões ordinárias anualmente, ao passo
que os Conselhos Gestores de Açudes realizam 38 reuniões ordinárias anuais,
totalizando 57 reuniões ordinárias anuais.

2.1.5. De acordo com os respectivos Estatutos Sociais, os 27 colegiados
constituídos contam com 484 vagas de representação para instituições do Poder
Público, da Sociedade Civil e dos Usuários de Recursos Hídricos, cada vaga sendo
constituída 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente.

2.1.6. A contratação de transporte para o deslocamento de representantes desses
colegiados em todo o Estado de Pernambuco visa garantir a participação em
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reuniões e eventos para atender à Política de Gerenciamento de Recursos Hídricos e
as responsabilidades da Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC. A
disponibilização de transporte em vans facilita a participação em atividades
realizadas em cidades diferentes. Além disso, ao enfrentar a necessidade de
deslocar um número significativo de voluntários, que excede a capacidade de um
carro comum de cinco lugares, a van se torna uma solução eficiente.

2.1.7. Considerando que a APAC não possui contrato vigente para prestação de
serviço de transporte de pessoas para apoio às reuniões dos colegiados, a
contratação irá proporcionar um transporte seguro e eficiente, otimizando a
logística, garantindo a participação nas reuniões e eventos, e assegurando as
decisões colegiadas e, consequentemente, uma gestão democrática dos recursos
hídricos.

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO

2.2.1. Os Colegiados (COBHs, CONSUs e CRH) constituídos em Pernambuco
promovem reuniões ordinárias, além de visitas técnicas e participação em eventos
relacionados a recursos hídricos em diversas localidades do Estado de Pernambuco,
e estas atividades necessitam do apoio logístico da APAC para o transporte dos
participantes até os locais de evento, com posterior retorno ao ponto de partida,
com quantidade prevista dividida em três lotes/regiões. Considerando os eventos
que necessitam do deslocamento para diferentes municípios do estado, estima-se a
distância média de 600km a serem percorridos somando-se ida e volta, levando em
conta a extensão territorial do estado de Pernambuco.

2.2.2 Os Comitês de Bacias Hidrográficas de Pernambuco realizam 19 (dezenove)
reuniões ordinárias anualmente, ao passo que os Conselhos Gestores de Açudes
realizam 38 (trinta e oito) reuniões ordinárias anuais, totalizando 57 (cinquenta e
sete) reuniões ordinárias anuais. Os 27 (vinte e sete) colegiados contam com 484
(quatrocentas e oitenta e quatro) vagas de representação para representantes
titulares.

Comitê ou Conselho Quantitativo de instituições
componentes
(representantes titulares)

Reuniões
Ordinárias Anuais

Pajeú 25 2

Ipojuca 30 2

Una 25 2

Goiana 30 2

Capibaribe 45 4

Metropolitano Sul 30 3

Metropolitano Norte 30 2

Sirinhaém 20 2

Bitury 15 2
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Ingazeira 15 2

Poço da Cruz 15 2

Rosário 15 2

Serrinha 18 2

Brotas 10 2

Barra do Juá 15 2

Jazigo 10 2

Abóboras 10 2

Boa Vista 10 2

Engenheiro Camacho 10 2

Entremontes 15 2

Lagoa do Barro 10 2

Nilo Coelho 10 2

Saco II 15 2

Salgueiro 16 2

Cachimbo, Caiçara e Parnamirim 15 2

Chapéu 10 2

Algodões, Camará e Lopes II 15 2

TOTAL 484 57

2.3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

2.3.1. Visando atender à necessidade pública da entidade demandante já exposta
no item acima, uma vez que se mostra como essencial para o desenvolvimento de
suas atividades, a Administração Pública optou por contratar o serviço em tela, uma
vez que não dispõe de frota própria para realização desses deslocamentos, e os
veículos disponíveis na Agência, que são caminhonetes locadas, são utilizados
prioritariamente para a manutenção das atividades de monitoramento
hidrometeorológico, fiscalizações, apoio aos organismos de bacias hidrográficas,
revitalização das bacias hidrográficas, entre outras atividades desenvolvidas pela
APAC. Além disso, esses veículos não são os mais adequados para o transporte de
um grande número de pessoas.

2.3.2. Assim, a presente contratação garantirá o transporte necessário e adequado
à locomoção dos representantes dos colegiados constituintes do Sistema Integrado
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco nos diversos
eventos no intuito de fortalecer a gestão dos recursos hídricos no Estado.

2.4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(CONTRATAÇÃO POR LOTE)
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2.4.1. Neste caso em concreto, o objeto foi dividido em lotes, utilizando-se o critério
da regionalização, já que os serviços deverão ser prestados em regiões distintas do
Estado, considerando as características inerentes a cada uma, oportunizando
ampliação da competitividade e a elaboração de propostas de acordo com as
peculiaridades de cada localidade.

2.4.2. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais
adequado tanto técnica, quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a
competitividade do certame e, consequentemente, o mais propício para promover
maior vantajosidade para o Estado.

2.5. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A
FORMA DE CONSÓRCIO

2.5.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas
reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da
Administração, com base em justificativa técnica que leve em consideração as
peculiaridades do caso concreto.

2.5.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer
que seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação
de esforços para a prestação do presente serviço.

2.5.3. Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da
complexidade do objeto, uma vez que se trata de contratação comum para
empresas atuantes neste mercado, que apresentam, individualmente, o mínimo
exigido no tocante às qualificações técnica e econômico-financeira e demais
condições suficientes para a execução de serviços dessa natureza, e também não
está presente o grande vulto da contratação, uma vez que o valor estimado desta
não supera R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte
e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos), conforme disposto no
inciso XXII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

2.5.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas
sob a forma de consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

2.6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA
NA LICITAÇÃO

2.6.1. É permitida a participação de profissionais organizados em cooperativas, na
forma do disposto no art. 16, da Lei nº 14.133/2021, na presente licitação.

2.7. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA LICITAÇÃO

2.7.1. É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez
que a contratação exige capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, e
estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou
corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional
da pessoa física.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO DO OBJETO
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Além da descrição apresentada no(s) quadro(s) do item 1 deste Termo de Referência,
para a prestação dos serviços, deve-se observar as seguintes especificações:

3.1. QUADROS COM AS ESPECIFICAÇÕES:

Lote 01 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Recife/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de
Medida

Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo

01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 14
R$

817,9333
R$

11.451,0662

02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN, POTENCIA MINIMA DE
140 CV, COMBUSTIVEL DIESEL,
TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO AM/FM
COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 6000 R$ 3,1200
R$

18.720,0000

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 06 R$ 83,7067 R$ 502,2402

Valor Total Estimado do Lote 01: R$ 30.673,3064

Quantitativo de eventos com necessidade de prestação de serviço de transporte em
veículo tipo VAN (saída e retorno - Recife/PE)

Lote 01

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre

3 4 4 3

Lote 02 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Caruaru/PE)
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Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de
Medida

Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo

01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 10
R$

817,9333
R$

8.179,3330

02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO
AM/FM COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 7000 R$ 3,1200
R$

21.840,0000

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 04
R$

83,7067
R$ 334,8268

Valor Total Estimado do Lote 02: R$ 30.354,1598

Quantitativo de eventos com necessidade de prestação de serviço de transporte em
veículo tipo VAN (saída e retorno - Caruaru/PE)

Lote 02

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre

2 3 3 2

Lote 03 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Serra Talhada/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo
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01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 20
R$

817,9333
R$

16.358,6660

02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO
AM/FM COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA,
POR QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 16000 R$ 3,1200
R$

49.920,0000

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 10
R$

83,7067
R$ 837,0670

Valor Total Estimado do Lote 03: R$ 67.115,7330

Quantitativo de eventos com necessidade de prestação de serviço de transporte em
veículo tipo VAN (saída e retorno – Serra Talhada/PE)

Lote 03

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre

4 6 6 4

3.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1. O início da execução contratual deve se dar no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

3.2.2. Os veículos serão requisitados à Contratada mediante Ordem de Serviço
emitida pela Contratante, em que conste o tipo de veículo locado e a finalidade de
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sua contratação, endereço completo do local e data de realização do evento,
indicação do lote de contratação respectivo, número de passageiros e nome do
técnico da APAC responsável pela condução do evento, com os respectivos números
telefônicos de contato e endereço de e-mail, bem como a data, hora e local da
entrega e devolução desse(s) veículo(s), e demais informações necessárias,
conforme modelo constante no Anexo C deste documento;

3.2.2.1. Os itens 01 e 02 de cada lote (referentes aos códigos do e-Fisco nºs
497709-2 e 497710-6) correspondem a uma única contratação, sendo um item
referente à diária pela disponibilização do veículo com motorista e outro item
referente aos quilômetros eventualmente rodados, devendo a Contratante realizar
o cálculo para aferição dos valores considerando o seguinte:

a) O pagamento será feito tomando-se por base a quantidade de diárias
utilizadas durante o mês de referência do pagamento, de acordo com o veículo
locado, considerando tanto a parcela fixa (diária) quanto a variável
(quilometragem), além do pagamento referente à utilização do serviço de
motorista adicional;

b) A parcela fixa da remuneração devida à Contratada, aqui conhecida como o
valor atinente à diária, será devida sempre que o veículo estiver à disposição da
Contratante;

c) A parcela variável da composição do preço final pago à Contratada só será
devida mediante a efetiva comprovação de que o veículo se locomoveu,
devendo, para tanto, o fiscal do Contrato verificar as quilometragens iniciais dos
veículos, bem como aprovar o percurso realizado pelo motorista.

3.2.2.2. O item 03 de cada lote (correspondente aos códigos do e-Fisco nºs
507738-9) é referente ao motorista adicional, devendo ser verificada a sua
necessidade, nos termos artigo 67-C da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

3.2.3. As solicitações para a prestação dos serviços devematender ao prazo de
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis à data que a Contratante os utilizará.

3.2.4. Não será exigida a disponibilização de mais de 10 (dez) veículos
simultaneamente. Contudo caso haja entendimento entre Contratante e Contratada
para a prestação do serviço com qualquer quantidade de veículos, mantém-se todas
as obrigações das partes.

3.2.5. Para a contabilização do quilômetro rodado, devem-se observar as seguintes
determinações:

a ) O percurso deve ser definido pela Contratante. Quando, eventualmente,
proposto pela Contratada, deve, sempre, ser aprovado pela Contratante. As
eventuais alterações de percursos previamente estabelecidos no “Plano de
viagem” (Anexo C) devem ser registradas no “Relatório de Viagem”.

b ) Não será computado o percurso Garagem - Embarque/Desembarque -
Garagem para efeito de cálculo de quilometragem, que será aferida pelo
sistema de rastreamento e geoposicionamento.

c ) Para Embarques/Desembarques dentro da Região Metropolitana do Recife -
RMR, não será computada no levantamento do cálculo da quilometragem a
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quantidade máxima de 50 (cinquenta) quilômetros, para deslocamento da
garagem até o embarque, assim como do ponto de desembarque final até a
garagem, somados os dois trechos;

d ) Para Embarques/Desembarques em cidades localizadas fora da RMR, será
seguida a regra descrita na alínea “b” do item 3.2.4, ou seja, a Contratada
arcará com a despesa de deslocamento do veículo até o ponto de partida, bem
como seu retorno à sede da empresa.

e ) O levantamento para cálculo de quilometragem deve utilizar como padrão a
distância do menor percurso, independente de informações de trânsito, entre
os apresentados no sistema de rastreamento e geoposicionamento
disponibilizado pela Contratada. Na eventual indisponibilidade deste, deve-se
utilizar o mesmo critério através de outra ferramenta de mesma natureza, a
exemplo da plataforma Google Maps®. Se, por única e exclusivamente
demanda da Contratante, a qualquer tempo, for utilizado percurso diverso, a
decisão deve estar formalizada em documento contendo justificativa, a ser
anexado ao relatório de viagem e computado o novo percurso, em substituição
ao previsto, para efeito de cálculo da quilometragem;

f ) Todos os percursos devem ser aferidos pelo gestor do contrato, através de
relatórios ou consultas ao sistema de rastreamento.

3.2.6. Para a contabilização das diárias, devem-se observar as seguintes
determinações:

a ) A disponibilização de veículo mediante solicitação da Contratante enseja o
pagamento de diária;

b ) Considerar-se-á como diária o período de 24h contadas do horário de
disponibilização do veículo, previsto no plano de viagem;

c) Nenhuma solicitação demandará menos de uma diária, independentemente da
quantidade de horas de utilização efetiva do serviço;

d) Para contabilização do total de diárias, deve-se considerar como nova diária o
excedente maior que 12 (doze) horas, e como diária parcial, o excedente
menor que 12 (doze) horas, que será calculado proporcionalmente pelo valor
da hora, resultado da divisão simples do valor da diária por 24. O cômputo de
minutos nas horas fracionadas será em favor da Contratada, se mais de 30
(trinta) minutos, e em favor da Contratante, se menos.

e ) Nos casos de viagens em que a Contratante demandar a disponibilidade do
veículo durante sua estada no destino, contar-se-á a quantidade de diárias
normalmente, assim como a quilometragem de quaisquer percursos realizados
de acordo com a conveniência da Contratante. Caso a Contratante dispense o
serviço, caberá à Contratada decidir pela manutenção do veículo no destino ou
pela realização dos trechos Desembarque/Garagem-Garagem/Reembarque,
mantido o compromisso de antecedência para a realização da viagem de
retorno. Ambos os trechos serão devidamente contabilizados no cômputo de
quilometragens, contudo não serão contabilizadas quaisquer diárias, totais ou
parciais, entre o desembarque e o reembarque.

f ) O gestor do contrato deve justificar a dispensa ou manutenção da
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disponibilidade do veículo durante a estada, mediante comparativo de
vantajosidade econômica entre as duas alternativas, quando não houver
necessidade de traslados e deslocamentos no destino.

g ) Caso constatado, em relatório do sistema de rastreamento, que o veículo
permaneceu no destino, não será contabilizada a quilometragem do trecho
Desembarque/Garagem-Garagem/Reembarque.

h) É obrigação da Contratada informar a existência de contratação do serviço no
trecho Desembarque/Garagem – Garagem/Reembarque por qualquer outro
contratante (Público ou privado), situação em que não fará jus ao pagamento
da quilometragem prevista.

i ) Em sendo constatada, pela Administração, por qualquer meio, a contratação
não declarada do serviço, será considerado má fé por parte da Contratada, e
aberto processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação
de penalidade, além da glosa dos valores pagos indevidamente.

j ) A Contratada deve comprovar, por meio de apresentação dos instrumentos
legais, a necessidade de segundo motorista, situação em que será
contabilizado tal valor de acordo com o apresentado na planilha de composição
para este elemento de custo, de acordo com a Resolução nº 525/2015, que
dispõe sobre a fiscalização do tempo de direção do motorista profissional de
que trata os artigos 67-A, 67-C e 67-E, incluídos no Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, pela Lei nº 13.103/2015.

k ) A parcela fixa da remuneração devida à Contratada, aqui conhecida como o
valor atinente à diária, será devida sempre que o veículo estiver à disposição
da Contratante;

l ) A parcela variável da composição do preço final pago à Contratada só será
devida mediante a efetiva comprovação de que o veículo se locomoveu,
devendo, para tanto, o fiscal do Contrato verificar as quilometragens iniciais
dos veículos, bem como aprovar o percurso realizado pelo motorista.

3.2.7. Os veículos locados deverão ser disponibilizados com até, no máximo, 05
(cinco) anos de uso e em perfeitas condições físicas e legais de trafegabilidade,
segurança, conservação e higiene;

3.2.8. Os veículos deverão ter quilometragem livre;

3.2.9. Todos os veículos deverão ser ofertados com sistema de rastreamento GPS
(Global Positioning System - Sistema de Posicionamento Global), a fim de atestar o
percurso, o tempo e a distância percorrida;

3.2.10. Deverá ser ofertado, ainda, acesso a Sistema WEB que permita
acompanhar, em tempo real, a trajetória do veículo contratado, e que permita a
emissão de relatório que informe, ao menos, o percurso, o tempo e a distância
percorrida.

3.2.11. Os veículos deverão atender às normas descritas no Programa de Controle
da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE e estar devidamente
licenciados e com todos os equipamentos obrigatórios, segundo o Código de
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Trânsito Brasileiro;

3.2.12. Na jornada de trabalho do motorista deverá ser respeitada a legislação
específica e as disposições constantes nas convenções coletivas de trabalho em
vigor;

3.2.13. A Contratante deverá informar à Contratada que fará uso das diárias
obedecendo ao prazo de antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis à data que os
utilizará.

3.2.13.1. A Contratante poderá informar à Contratada, em um prazo inferior a 05
(cinco) dias úteis, que utilizará as diárias, contudo, a prestação dos serviços fica
condicionada à disponibilidade de frota da empresa contratada, que deve dar o
retorno com no máximo 72 (setenta e duas) horas a partir da solicitação. A
ausência de manifestação por parte da empresa, neste prazo, será interpretada
como aceite na prestação do serviço;

3.2.14. Todos os veículos deverão ser disponibilizados em até 02 (duas) horas que
antecedam, na data da viagem, ao horário indicado pelo Contratante para o início do
percurso;

3.2.15. Em todas as ocorrências, como nos casos de manutenção corretiva, avarias,
acidentes, furto, roubo, defeitos mecânicos ou incêndio, os veículos deverão ser
imediatamente substituídos por outro do mesmo nível contratado.

3.2.15.1. Entende-se por imediatamente o prazo necessário para o retorno da
empresa afirmando que a diligência está sendo cumprida, podendo esse período,
diante das circunstâncias do caso concreto, chegar a no máximo 01 (uma) hora,
contada a partir da comunicação do fato pelo Contratante;

3.2.15.2. Caso o período necessário à solução definitiva do problema venha a
ultrapassar 03 (três) horas ou adentre ao período noturno, a empresa deverá
providenciar um plano alternativo imediato, correndo, por conta da Contratada,
toda e qualquer despesa decorrente desse atendimento;

3.2.15.3. Entende-se período noturno o horário compreendido entre às 18h
(dezoito horas) de um dia e às 06h (seis horas) do dia seguinte.

3.2.15.4. Entenda-se por plano alternativo imediato, as providências tempestivas
no sentido de retomar o efetivo deslocamento dos passageiros no percurso
estabelecido ou a sua hospedagem em estabelecimento adequado ao seu
repouso e asseio pelo tempo necessário à referida retomada.

3.2.15.5. A Contratante, sempre que julgar necessário, poderá exigir a
substituição dos veículos locados.

3.2.16. No momento da contratação, quando da efetiva prestação dos serviços, a
Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.2.16.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC), para tráfego de veículos em
trecho intermunicipal, expedido pela Empresa Pernambucana de Transporte
Intermunicipal (EPTI), conforme artigo 4º da Lei nº 16.205/2017; e, para trecho
interestadual, Termo de Autorização de Fretamento (TAF) expedido pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), conforme Resolução nº 4.777/2015;
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3.2.16.2. Autorização para Tráfego de Veículos, conforme artigos 9 e 10 da Lei nº
16.205/2017, alterado pela Lei nº 17.107/2020;

3.2.16.3. Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, para os passageiros, nos
termos dos artigos 20, inciso XV, e 29, inciso XX, do Decreto nº 2521/1998 e
Título III da Resolução ANTT nº 19, de 23 de maio de 2002.

3.2.17. A Contratante, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes.

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. O valor estimado global para esta contratação é deR$ 128.143,1992 (cento
e vinte e oito mil, cento e quarenta e três reais e vinte centavos), sendo assim
distribuídos:

a ) R $ 30.673,3064 (trinta mil, seiscentos e setenta e três reais e trinta e um
centavos) para o Lote 01;

b ) R$ 30.354,1598 (trinta mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis
centavos) para o Lote 02; e

c ) R$ 67.115,7330 (sessenta e sete mil, cento e quinze reais e setenta e três
centavos) para o Lote 03.

4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos,
taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete,
comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como
demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de
que naturezas forem.

4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão
ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração, sob pena de
desclassificação da proposta.

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do
Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:

· UO: 0313 - APAC
· Atividade: 18.544.0611.4116.0000
· Natureza da Despesa: 3.3.90.33
· Fonte: 0700004622-Procomitês / 0700004323-Progestão

4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.3.1. Em regra, contratação de serviços com itens ou lotes de valores estimados
iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta) mil reais devem ser objeto de licitações
exclusivas para ME e EPP (cota exclusiva), nos termos do art. 48, inciso I, da LC nº
123/2006.
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4.3.2. Considerando que os lotes desta licitação possuem valor inferior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serão estes considerados de participação exclusiva de
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5. DA LICITAÇÃO

1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE
EXECUÇÃO E MODO DE DISPUTA

5.1.1. A licitação será processada na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica,
tendo como critério de julgamento o Menor Preço por Lote.

5.1.2. O objeto será executado por meio do regime de empreitada por preço unitário.

5.1.3. O modo de disputa a ser utilizado é o aberto.

5.1.3.1. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de
julgamento e modo de disputa descritos neste Termo de Referência se mostram
adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que permitirão
uma maior concorrência e disputa entre os licitantes, considerando que no modo de
disputa aberto, todas as propostas iniciais não desclassificadas pelo agente de
contratação participarão da etapa de envio de lances abertos.

5.2. DAS PROPOSTAS

5.2.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

5.2.1.1. As propostas apresentadas deverão ter validade de, no mínimo, 120 (cento e
vinte) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no
preâmbulo do Edital, independente de declaração do licitante.

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO

1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, em nome da licitante, expedidos por
pessoa(s) de direito público ou privado.

5.3.1.1.1. Será(ão) considerado(s) compatível(is) com a quantidade o(s)
atestado(s) ou certidão(ões) que apresentar(em), no mínimo, 40% (quarenta por
cento) das quantidades de diárias estimadas na licitação, para cada lote que o
licitante estiver participando, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da
classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote.

5.3.1.1.2. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem dizer
respeito a prestação de serviços de locação de veículos.

5.3.1.1.3. Para efeito do subitem 5.3.1.1.1, será admitido o somatório das
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quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados.

5.3.1.1.4. Para fins de aferição do percentual mínimo de 40% (quarenta por
cento) relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número
possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o primeiro
menor número inteiro. Ex: 40% de 6 = 2,4. Quantitativo a ser apresentado no
atestado = 2 (dois).

5.3.1.1.5. Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no
que se refere à comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados,
pela real necessidade de aferir as condições do licitante em executar o objeto de
maneira satisfatória.

5.3.2. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.3.2.1. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente
a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote, exigindo-
se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar
em mais de um lote.

5.3.2.2. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente,
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = ----------------------- igual ou superior a 1

Passivo Circulante

5.3.2.2.1. A adoção dos índices acima se mostra como suficiente ao cumprimento
das obrigações decorrentes da presente licitação, uma vez que tais indicadores
contábeis são resultados conseguidos por meio da análise contábil e fornecem
informações relevantes sobre as operações da empresa, possibilitando a realização
de uma avaliação, por intermédio de fórmulas matemáticas usadas para averiguar
as demonstrações financeiras. Ademais, os resultados com valores “igual ou
superior a 1” para os índices LG (Liquidez Geral), SG (Solvência Geral) e LC
(liquidez Corrente) foram os adotados para o presente certame, pois um resultado
abaixo de 1 pode significar problemas financeiros da empresa licitante, que teria
dificuldades em cumprir suas obrigações. Assim, foram adotados para o presente
certame os referidos índices, que atendem à analise contábil para a licitação.

6. DO CONTRATO

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

6.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura, conforme será definido no instrumento contratual, podendo ser prorrogado
por interesse das partes, até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107
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da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessário que
a APAC, responsável legal pela execução da política estadual de recursos hídricos,
proveja de forma permanente o apoio ao funcionamento dos Comitês de Bacias
Hidrográficas - COBHs, Conselhos Gestores de Açudes - CONSUs e Conselho Estadual
de Recursos Hídricos - CRH para o cumprimento das funções atribuídas a esses
instâncias deliberativas colegiadas, garantindo assim a estruturação e efetividade nas
atividades dos mesmos. Assim, devem ser realizadas periodicamente reuniões
ordinárias, de planejamento, oficinas, capacitações, que têm como objetivo o
funcionamento adequado do processo decisório estabelecido pela Lei Estadual nº
12.984/0505 e pela Resolução CRH nº 04/2008. De acordo com esta Lei, os COBHs,
CONSUs e CRH são formados por representantes de instituições da sociedade civil, dos
usuários de recursos hídricos e do poder público que atuam nos colegiados e se
deslocam para estas reuniões em diferentes municípios do estado de Pernambuco, ou
seja, fora das suas respectivas residências, e essas reuniões têm a duração mínima de
um turno inteiro do dia, fazendo-se necessário disponibilizar transporte para
deslocamento dos representantes durante o período das mesmas.

6.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

6.2.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para
assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da
presente licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente
contratação:

6.3.1. Fornecer, com a antecedência especificada neste termo, as datas e locais de
realização dos eventos previstos.

6.3.2. Acompanhar e supervisionar todas as etapas de realização das atividades, por
meio de profissionais de sua equipe indicados para tais atribuições.

6.3.3. Fiscalizar o desempenho da Contratada na realização das atividades, devendo,
para tal fim, ter garantido o acesso ao veículo tipo van e acompanhar o desempenho
das atividades previstas no contrato.

6.3.4. Assegurar o livre acesso dos empregados daContratada, devidamente
identificados, aos locais de prestação dos serviços, quando necessário;

6.3.5. Prestar à Contratada as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar
para a prestação dos serviços;

6.3.6. Comunicar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do serviço;
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6.3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por fiscal do contrato
especialmente designado para este fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;

6.3.8. Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual,
utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços,
conforme previsto neste Termo de Referência, e o fiscal para auxiliá-lo na avaliação
periódica da prestação dos serviços;

6.3.9. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estabelecido;

6.3.10. Comunicar à Contratada, através de notificação fundamentada, a necessidade
de substituição de qualquer profissional que seja considerado inadequado para o
exercício da função;

6.3.11. O Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, obrigando-se, ainda, a:

6.3.11.1. Efetuar os pagamentos através de nota de empenho, em até 30 (trinta)
dias, do mês subsequente à prestação de serviços mediante a apresentação das
notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, devidamente atestadas pela unidade
competente do órgão/entidade;

6.3.11.2. Os pagamentos dos serviços advindos dos acréscimos permitidos na lei
serão efetuados nas mesmas condições das contratações originais;

6.3.11.3. O pagamento será feito tomando-se por base a quantidade de diárias
utilizadas durante o mês de referência do pagamento, de acordo com o veículo
locado, considerando tanto a parcela fixa (diária) quanto a variável
(quilometragem), além do pagamento referente à utilização do serviço de motorista
adicional;

6.3.11.4. O Contratante deverá fiscalizar, através do Gestor do Contrato, como lhe
aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e
condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes e
comunicar, por escrito, diretamente à Contratada, todas e quaisquer irregularidades
ocorridas com os empregados desta, a fim de que sejam tomadas as devidas
providências;

6.3.11.5. O Gestor do Contrato deverá preparar, com antecedência, o Plano de
Viagem, que especificará horários e itinerário de prestação do serviço. O tempo,
percurso e distância a serem realizados, bem como o planejamento quanto as
quantidades de diárias a serem utilizadas assim como a necessidade de motorista
adicional, observando o disposto no ANEXO C deste termo de referência e o disposto
na alínea “j” item 3.2.5 deste Termo;

6.3.11.6. O Plano de Viagem deverá ser apresentado à empresa Contratada
quando da notificação para a prestação dos serviços;

6.3.11.7. Se por conveniência da empresa contratada, for sugerido outro percurso
para a chegada ao destino, deve tal percurso ser submetido à aprovação da
contratante, sendo a distância calculada a partir da quilometragem do menor
percurso.

6.3.12. O Plano de Viagem deverá conter, ainda, uma lista com dados de todos os
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passageiros.

6.3.13. Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela
Contratada;

6.3.14. Designar os servidores para acompanhamento da execução e da fiscalização
da prestação dos serviços objeto do Contrato;

6.3.15. Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as quilometragens iniciais e finais, a fim
de aferir, com exatidão, a parcela variável que compõe o custo final, conforme modelo
constante no ANEXO C deste documento.

6.3.16. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados
Pessoais e Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao
tratamento dos dados pelo Operador/Contratado;

6.3.17. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito;

6.3.18. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que
permitam a ciência inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de
Privacidade, que deve conter, minimamente, as medidas acima indicadas;

6.3.19. Compartilhar com o Operador/Contratado as informações pessoais fornecidas
pelos usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à
execução do objeto do contrato e nos exatos termos definidos em sua Política de
Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu representante
legal, quando for o caso;

6.3.20. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as
formas de tratamento para cada dado coletado;

6.3.21. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados
a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante
aos titulares, após o recebimento da comunicação formal feita pelo Operador;

6.3.22. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do
serviço e compartilhados com o Operador/Contratado, após o término do tratamento,
exceto quando necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei
Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação

6.3.23. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos
que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e
das medidas de segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo
de compartilhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o dano é
decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA:
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Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da
presente licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente
contratação:

6.4.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de seus anexos e da
proposta apresentada na licitação;

6.4.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato;

6.4.3. Executar os serviços, nas quantidades e especificações contidas nas condições
de execução previstas neste Termo de Referência;

6.4.4. Corrigir falhas que se apresentem em sua execução;

6.4.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
Contratante;

6.4.6. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual
solicitados pela Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da solicitação;

6.4.7. Responsabilizar-se pelos sinistros provocados (considera-se sinistro: colisão,
incêndio, roubo ou furto; danos pessoais e materiais contra terceiros; danos pessoais
contra passageiros);

6.4.8. Arcar com as despesas relativas ao combustível;

6.4.9. Fornecer os veículos com motoristas habilitados de acordo com a sua
categoria;
6.4.10. Responsabilizar-se pelos sinistros não previstos no item 13.7;

6.4.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

6.4.12. Todas as despesas com manutenção de frota, combustível, funcionários,
encargos e tributos a que vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada.

6.4.13. Deverá a contratada observar, quando for realizar viagens intermunicipais, a
autorização da EPTI, conforme Dec. Estadual nº 40.559, de 31 de março de 2014, e
alterações posteriores.

6.4.14. Além do exposto no item acima, deverá a Contratada observar o disposto na
Lei Estadual nº 16.205 de 24 de novembro de 2017, e alterações posteriores que
versa sobre o fretamento intermunicipal.

6.4.15. Deverá a Contratada observar, quando for realizar viagens interestaduais, a
autorização da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres);

6.4.16. Observar todos os prazos estipulados neste documento.
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6.4.17. A Contratada deverá manter representante da empresa para acompanhar a
execução dos serviços prestados, indicando respectivo telefone e e-mail para futuros
contatos;

6.4.18. A Contratada deverá executar os serviços em estrita observação e
cumprimento ao contido neste Termo de Referência.

6.4.19. Disponibilizar o veículo limpo e abastecido; manutenção e reparo dos
veículos, inclusive substituição de pneus e câmaras, peças, balanceamento,
alinhamento, com os documentos, chaves e equipamentos de segurança necessários,
de acordo com as normas vigentes de trânsito;

6.4.20. Responsabilizar-se, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da
Contratante, pelas obrigações de natureza fiscal, trabalhista, civil, comercial, tributária
e previdenciária, em relação ao pessoal que a contratada alocar para a prestação dos
serviços;

6.4.21. Responsabilizar-se pelo pagamento das multas provenientes de infrações às
leis de trânsito, que tenham sido causadas por irregularidades circunstanciais
decorrentes de falha técnica do veículo, que não foi ocasionada por negligência da
Contratante;

6.4.22. Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas de guinchos,
franquias de seguros, caso haja, bem como outras despesas relativas aos veículos;

6.4.23. Manter uma estrutura de socorro mecânico, com empresas especializadas no
ramo e/ou guinchos próprios, de modo a propiciar à Contratante atendimento de 24
(vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para
remoção e substituição de veículos, em razão de defeitos mecânicos ou sinistro, cujo
serviço deverá ser realizado em oficinas próprias ou a custo da Contratada;

6.4.24. Cumprir com as datas das revisões de garantia e manutenção preventiva e
corretiva, principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos;

6.4.25. Os motoristas deverão estar com a habilitação regulamentada e válida,
emitida pelo órgão de trânsito competente e habilitados para dirigir as vans objeto
deste instrumento;

6.4.26. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço e das condições
acordadas com a Contratante;

6.4.27. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante
quanto à execução dos serviços contratados;

6.4.28. Informar previamente à Contratante, solicitando-lhe anuência, toda e
qualquer alteração nas condições de execução;

6.4.29. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não
terão qualquer vínculo empregatício com a Contratante;

6.4.30. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos
causarem à Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, procedendo
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus e responsabilidades
decorrentes;
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6.4.31. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;

6.4.32. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, nos
termos previstos no Termo de Referência.

6.4.33. Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude
de omissões ou atrasos de sua responsabilidade;

6.4.34. Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom
comportamento, que deverá obedecer às normas internas do Contratante;

6.4.35. Substituir funcionários cuja conduta seja inadequada, após notificação
fundamentada por escrito pela Contratante, inclusive o preposto, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis;

6.4.36. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre
o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas os seus empregados atuantes na
execução do objeto do presente instrumento;

6.4.37. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou
supressões limitados ao estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021,
tomando-se por base o valor contratual;

6.4.38. Quando da prestação dos serviços, seguir as normas e políticas de segurança
do Contratante;

6.4.39. Cumprir com os termos estabelecidos neste Termo de Referência, bem como
da Lei nº 13.709/2018, no que se refere à confidencialidade, ao sigilo e à segurança
das informações.

6.4.40. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às
instruções repassadas pelo Controlador/Contratante;

6.4.41. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, segundo a Lei Geral de Proteção de Dados e os padrões
técnicos mínimos exigidos pelo Controlador/Contratante;

6.4.42. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação
de qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente
seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do
contrato ou a Contratante está exposto;

6.4.43. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim
como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova
eletrônica a qualquer tempo;

6.4.44. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que
tenha estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados,
devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição ao
Controlador/Contratante, mediante solicitação;

6.4.45. Permitir a realização de auditorias do Controlador/Contratante e
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados;

6.4.46. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento
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pelo Controlador/Contratante e de obrigações perante Titulares de dados pessoais,
autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

6.4.47. Comunicar formalmente e de imediato ao Controlador/Contratante a
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando
atrasos por conta de verificações ou inspeções;

6.4.48. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,
informações e recursos do Controlador/Contratante, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do Contrato;

6.4.49. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob
tratamento, nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018;

6.4.50. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa
da execução dos serviços objeto do Contrato;

6.4.51. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades
do contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de
modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados;

6.4.52. Responsabilizar-se por prejuízos causados ao Controlador/Contratante em
razão de coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para
as finalidades pretendidas no contrato;

6.4.53. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos
que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais
no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Controlador/Contratante;

6.4.54. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que
estejam em sua posse, ao encerrar a execução do contrato ou após a satisfação da
finalidade pretendida.

6.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

6.5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei
nº 14.133, de 2021.

6.5.2. As demais disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato,
anexo do Edital do presente certame.

6.6. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

Não será permitida a subcontratação do objeto da presente licitação, uma vez que, em
pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido no certame pode ser
prestado por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização,
concentração de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal
execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e
economicamente para a Administração Pública.

6.7. DA SUBLOCAÇÃO

6.7.1. Em decorrência da proposição de se buscar ao certame ampla competitividade
e considerando que os instrumentos negociais para tanto pertencem à álea
exclusivamente empresarial, será permitida a sublocação dos veículos, bastando que
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a contratada detenha a posse legítima e regular dos mesmos.

6.7.2. A contratada deverá responsabilizar-se pelos veículos sublocados, mantendo-
os sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança e
obedecidas as regras estabelecidas no Termo de Referência.

6.7.3. A Contratante não terá nenhuma associação com proprietário dos veículos em
caso de sublocação. Toda a relação contratual mantém-se com a contratada, inclusive
pagamentos e aplicações das sanções contratualmente previstas, no caso de
descumprimento da avença. A sublocação dos veículos ocorre sob inteira e exclusiva
responsabilidade da contratada.

6.7.4. A Contratante não se responsabiliza por qualquer situação inerente à relação
estabelecida entre Contratada e proprietário de veículos em decorrência da
sublocação mencionada. Desta forma, não deverá ser submetido à Contratante
qualquer pedido eventualmente formalizado pelo proprietário dos veículos nos casos
de sublocação.

6.7.5. A sublocação dos veículos não transfere a execução dos serviços.

6.8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.8.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente
contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021, bem como, serão
dispostas na minuta do contrato, anexo ao Edital deste certame.

6.8.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de e-mail,
sem prejuízo de outros meios disponíveis.

6.8.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no endereço de e-mail a ser fornecido pelo gestor ou fiscal do contrato.

6.8.4. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Contratante,
devendo a Contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

6.8.5. A Gestão da presente contratação ficará a cargo de Lucia Helena de Barros
Correia, servidora da Gerência de Apoio aos Organismos de Bacias Hidrográficas,
matrícula 10.178-8.

6.8.6. A Fiscalização da presente contratação ficará a cargo de Gustavo Soares
Pestana, servidor da Gerência de Apoio aos Organismos de Bacias Hidrográficas,
matrícula 10.129-0

6.8.7. O Contrato deverá ser executado nos termos e condições constantes deste
Termo de Referência e obedecendo às disposições da Lei nº 14.133/2021.

7. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

As disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato, anexo do Edital
do presente certame.

GOVPE - Termo de Referência 60056647         SEI 0031300014.001091/2024-85 / pg. 25A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f



8. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS APLICÁVEIS À CONTRATAÇÃO

8.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO

As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e aquelas
praticadas no período situado entre a adjudicação e a assinatura do instrumento
contratual serão previstas no Edital do presente certame.

8.2. SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO

As penalidades relativas a infrações cometidas no curso da contratação serão
devidamente consignadas na minuta do contrato, anexa ao Edital do presente
certame.

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
Anexo A - Modelo de Proposta;
Anexo B - Modelo de Ordem de Serviço;
Anexo C – Modelo de Plano de Viagem.

Lucia Helena de Barros Correia
Gerente de Apoio aos Organismos de Bacias Hidrográficas
Matrícula nº 10.178-8.

Recife, válida a data e hora da assinatura eletrônica.

Observação: Este termo de referência foi elaborado de acordo com os instrumentos
padronizados da PGE: Edital de Serviço (Atualizado em 25/06/2024).

DATA DE VERSÃO DO TR
SAD

30/07/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA

À Secretaria xxxxxxxxxxxxxxxxx
Comissão xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Processo Licitatório nº xxxxxxxxx
Pregão Eletrônico nº xxxxxxxxxx

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o
objeto da presente Licitação, que trata de Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de transporte de pessoas mediante fretamento de veículo tipo
van, com motorista e com combustível, sob o regime de diárias e de quilômetro
rodado, para deslocamento de representantes dos colegiados constituintes do Sistema
Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco, de
acordo com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos e de acordo com a
planilha abaixo detalhada:

Lote 01 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Recife/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de
Medida

Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo
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01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 14 R$ R$

02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN, POTENCIA MINIMA DE
140 CV, COMBUSTIVEL DIESEL,
TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO AM/FM
COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 6000 R$ R$

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 06 R$ R$

Valor Total Estimado do Lote 01: R$

Lote 02 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Caruaru/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de
Medida

Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo
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01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 10 R$ R$

02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO
AM/FM COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 7000 R$ R$

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 04 R$ R$

Valor Total Estimado do Lote 02: R$

Lote 03 - Serviço de transporte em veículo tipo VAN (saída e retorno - Serra Talhada/PE)

Item
Código
E-fisco

Descrição
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário
Estimado
Máximo

Valor Total
Estimado
Máximo
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01 497709-2

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE PARA 16
PESSOAS,TRAVAS E VIDROS
ELETRICOS, RADIO AM/FM COM
CD/MP3 PLAYER OU USB, AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,,COM MOTORISTA

Diária 20 R$ R$

02 497710-6

SERVICO DE LOCACAO DE
VEICULO PARA TRANSPORTE DE
PESSOAS - PARA TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,
TIPO VAN,POTENCIA MINIMA DE
140 CV,COMBUSTIVEL
DIESEL,TRANSMISSAO
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA
PARA 16 PESSOAS,TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, RADIO
AM/FM COM CD/MP3 PLAYER OU
USB/MP3 PLAYER,AR
CONDICIONADO, JANELAS
LATERAIS, DIRECAO
ASSISTIDA,COM MOTORISTA, POR
QUILOMETRO RODADO.

Quilômetro 16000 R$ R$

03 507738-9
SERVICO DE PAGAMENTO DE
DIARIA - PARA MOTORISTA
EVENTUAL

Diária 10 R$ R$

Valor Total Estimado do Lote 03: R$

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de declaração do
licitante.

Estão incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e
quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação dos serviços a serem
executados.

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
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Recife, XX de XXXXXXXXXXXX de 2024.
Assinatura do Responsável pela empresa
Cargo

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO B - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº _________________
LOCAÇÃO DIÁRIA DE VAN
PROCESSO Nº___________________
Contrato nº Local - Data
Responsável:
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Dados da Contratada
Nome

CNPJ/CPF

Contato
Telefone Celular

E-mail

ITEM/LOTE
CÓDIGO E-

FISCO
DESCRIÇÃO QUANT.

[Informar as atividades e/ou referenciar os

itens do TR os quais se referem]

Dados do Veículo Locado
Descrição do

Veículo
Código do
Veículo

Item do Contrato

Endereço de
Entrega do
Veículo

Quilometragem
na Entrega

Quilometragem
na Chegada

Observações

Serviços
Data de
Entrega

Data de
Devolução

Tempo
Total

Atividade / Finalidade

Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e
demais condições exigidas no Termo de Referência.

(Assinatura da Contratada e Contratante)
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TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO C – MODELO DE PLANO DE VIAGEM

Referências

Processo Licitatório nº

Contrato nº

Ordem de Serviço nº

Gestor do Contrato:

Contato do Gestor do
Contrato:

Telefone(s):

E-mail:

Hora do Início da Viagem:

Local do Início da Viagem:

Parada eventual prevista:
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Características da
Viagem

Local do Fim da Viagem:

Tempo Estimado da
Viagem:

Distância em Km:

Particularidades do
Contrato

Quantidade de Diárias a
Serem Utilizadas:

Será necessário Motorista
Adicional?

LISTA DE TODOS OS PASSAGEIROS*

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

* Se necessário acrescentar mais linhas.

Justificativa para eventual
mudança no percurso pré-

definido:

Lucia Helena de Barros Correia

Gerente

Documento assinado eletronicamente por Lucia Helena de Barros Correia, em
11/12/2024, às 14:10, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 60056647 e o código CRC C478321B.

Referência: Processo nº 0031300014.001091/2024-85 SEI nº 60056647
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Governo do Estado de Pernambuco 
Secretaria de Administração – SAD 
Secretaria Executiva de Contratações Públicas - SECOP 
Gerência Geral da Central de Licitações do Estado - GGCLE 
Gerência de Licitações de Serviços Centralizados – GLISC

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade

nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste

Edital:

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e emoutras normas específicas;

DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou

entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021;

DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021

aplicáveis ao objeto da presente licitação;

DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção deDados (LGPD).

Recife, XX de XXXX de XXXX

_______________________________________

REPRESENTANTEDAEMPRESA

CNPJ XXX

ANEXO II
DECLARAÇÕESCOMPLEMENTARES

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f
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CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMAAGÊNCIA

PERNAMBUCANADEÁGUASECLIMA - APACEA

EMPRESA XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0803/2024, PROCESSO

Nº 3361.2024.AC 66.PE.0803.SAD.APAC:

AAGÊNCIAPERNAMBUCANADEÁGUASECLIMA-APAC, inscritanoCNPJ/MFsobonºXXX, comsede

na ____________________________, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo(a) . _________________________________________________________(nome e cargo),

portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo

__________________________________, e a empresa __________________________________________, inscrita

no CNPJ (MF) sob o nº _______________________________, sediada em

______________________________________, representada neste ato por _________________(nome e função

que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da empresaOU procuração apresentada nos

autos, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente

CONTRATO,medianteasseguintescláusulasecondições, quemutuamenteoutorgameestabelecem,

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos

Estaduais nº 53.384, de 22.08.2022 e 54.142, de 14.12.2022, e demais normas aplicáveis.

Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de transporte de pessoasmediante

fretamento de veículo tipo van, com motorista e com combustível, sob o regime de diárias e de

quilômetro rodado, para deslocamento de representantes dos colegiados constituintes do Sistema

Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco, visando atender às

necessidades da Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do

processo administrativo emepígrafe.

ANEXO III
MINUTADOCONTRATO

PRESTAÇÃODESERVIÇOSCOMUNS

CLÁUSULAPRIMEIRA -DOOBJETO
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Sãopartes integrantesdesteCONTRATOpara todos os fins dedireito, o processo relativoaoPREGÃO

ELETRÔNICO Nº0803/2024, PROCESSO Nº 3361.2024.AC 66.PE.0803.SAD.APAC e todos os seus

anexos, assim comoa proposta apresentada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFOPRIMEIRO:Oprazo de vigência doCONTRATO é de 12 (doze)meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima de 10 anos,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que há interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para aAdministração, permitida a negociação comaCONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação

contratual será realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria

SADnº 2.679, de 29.09.2021, ou emeventual normaque a altere ou substitua.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido

penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar,

observadas as abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida

a prorrogação, pelo períodomínimo necessário à conclusão de umnovo certame, demodo a evitar a

descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial.

PARÁGRAFOQUINTO:Naseventuais prorrogaçõescontratuais, os custosnão renováveis já pagosou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a prorrogação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXX (XXX),

sendo o valor mensal de R$ XXX (XXX), conforme estabelecido na proposta, parte integrante deste

CONTRATO.

CLÁUSULASEGUNDA -DADOCUMENTAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA -DOPRAZODEVIGÊNCIA EPRORROGAÇÃO

CLÁUSULAQUARTA -DOPREÇO
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PARÁGRAFOSEGUNDO:OvalordoCONTRATOcompreendeoscustosdiretose indiretosdecorrentes

de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e

outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando da lavratura do Contrato com a empresa vencedora será incluída a

tabela com a discriminação de veículos, serviços e respectivos preços totais e unitários

correspondentes ao(s) lote(s) adjudicado(s).

PARÁGRAFOPRIMEIRO:Asdespesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se programadas em

dotação orçamentária própria do orçamento do Estado de Pernambuco para o presente exercício de

2024, na classificação abaixo:

UO: 0313 -APAC

Atividade: 18.544.0611.4116.0000

Natureza de Despesa: 3.3.90.33

Fonte: 0700004622 –Procomitês / 0700004323 - Progestão

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de

apostilamento no início de cada exercício financeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,

contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em 08/11/2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a

partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de

PreçosaoConsumidorAmplo- IPCA, fornecidopelo IBGE, que incidiráexclusivamenteemrelaçãoàs

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº

17.555/2021 e doDecreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.

CLÁUSULAQUINTA -DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULASEXTA -DOREAJUSTEEDAREVISÃO
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do

CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o

período aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual

prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao

reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela

Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa

do requerimento pelaCONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o

pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de

prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO SEXTO O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua

concessãocoincidir comaprorrogaçãocontratual, quandopoderáser formalizadopor termoaditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO:O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou

integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da

manutençãodoajusteparao interessepúblico, nos termosdoart. 6º daLeiEstadualnº 17.555, de2021.

PARÁGRAFOOITAVO:Nos reajustes subsequentesaoprimeiro, a anualidade será contada apartir da

data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.

PARÁGRAFONONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida noCONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formuladodurante a vigência doCONTRATO eantes deeventual prorrogação, sobpena de preclusão.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeirodoCONTRATOdeverãoseranalisadose respondidospelaAdministraçãonoprazomáximo

deaté90(noventa)dias, contadosapartirda instruçãocompletadorequerimentopelaCONTRATADA.

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o

reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de

indenização pormeio de Termode Quitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações

assumidas pelaCONTRATADA, emespecial:

I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o

desenvolvimento dos trabalhos;

II.Expedir ordemde serviço para o início da execução do CONTRATO, coma antecedência prevista no

Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas

iniciais a cargo daCONTRATADA;

III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas

expensas;

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado

para este fim;

V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual,

utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execuçãodos serviços, conformeprevisto

no TermodeReferência e neste instrumento;

VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços,

devidamente elaborados e assinados pelo fiscal doCONTRATO, comos registros de eventuais falhas

verificadas e dasmedidas corretivas necessárias;

VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas

condições e nos prazos estabelecidos.

CLÁUSULASÉTIMA –DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE
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VIII.Liberar opagamentoda parcela incontroversadaexecuçãodoobjeto contratado, quandohouver

controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado.

IX.Aplicar as sanções previstas na lei e nesteCONTRATO;

X.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;

XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a

prorrogaçãomotivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos

pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contados a partir da instrução completa do requerimento.

XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenha acessoemrazãodo certameou do contrato administrativo, independentemente de declaração

ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste

CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, emespecial:

I.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos osmateriais,

equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia demandadas, de

acordo comas especificações indicadas no TermodeReferência;

II.Cumprir o cronograma de execução doCONTRATO;

III.Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou emparte, conforme o

caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo

fiscal doCONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dosmateriais empregados;

CLÁUSULAOITAVA –DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA
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IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução

contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que

permita contato imediato como fiscal do CONTRATO de formapermanente;

VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à anterior

indicação;

VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações

formuladas;

VIII.Relatarao fiscal doCONTRATO, porescrito, todaequalquerocorrênciaanormalafetaàprestação

dos serviços;

IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no

Contrato Social ou no endereço comercial;

X.Promoveraguarda,manutençãoevigilânciademateriais, ferramentas, e tudooque fornecessário

à execução do objeto, durante a vigência doCONTRATO;

XI.Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal,

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, durante toda a vigência doCONTRATO, coma indicação dos empregados que

preencheramas referidas vagas;

XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com

habilitação e conhecimento adequados;

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XIV.Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral oupor afinidade, até o terceirograu,de dirigentedaCONTRATANTEoudeagente públicoque
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tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamentodaexecuçãocontratualpelaCONTRATANTE, que ficaráautorizadoadescontardos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao

CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício comaCONTRATANTE;

XVII.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência da execução do CONTRATO e

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa;

XVIII.Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas

na licitação, inclusive sua inscrição noCADFOR-PE;

XIX.Realizar, conformeprevistonoTermodeReferência, a transiçãocontratual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,

inclusive, a capacitação dos técnicos daCONTRATANTE;

XX.Não transferir aoutrem,no todoouemparte, oobjetodoCONTRATO, ressalvadasashipótesesde

subcontratação autorizada no TermodeReferência e neste CONTRATO;

XXI. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo

assinalado noCONTRATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela

CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da

CLÁUSULANONA –DAFISCALIZAÇÃOEDAGESTÃODOCONTRATO
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CONTRATADA, mesmoperante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do

objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa GUSTAVO S. PESTANA, mat.10.129-0, servidor da

Gerência de Apoio aos Organismos de Bacia Hidrográficas como servidor responsável pela

fiscalização doCONTRATO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais

condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações

previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de

eventuais falhas verificadas e dasmedidas corretivas necessárias;

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execuçãodos serviços na formaenos prazos

definidos noCONTRATO e demais anexos doEdital;

c)Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do

objeto, bem como traçarmetas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;

d)Exigir daCONTRATADAo fiel cumprimentode todasascondições contratuais assumidas, na forma

prevista nesteCONTRATO;

e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se

encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com

qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente;

g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas,

conforme avaliação da execução dos serviços;

h)Atestar asNotasFiscais/FaturasmensaisapresentadaspelaCONTRATADA, encaminhando-asao

gestor doCONTRATO para pagamento;
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i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua

responsabilidade, comvistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam

passíveis de aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa LÚCIA H. B. CORREIA, mat. 10.178-8, servidora da

Gerência de Apoio aos Organismos de Bacia Hidrográficas como servidora responsável pela gestão

doCONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

a)Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

b)Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;

c)Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à

CONTRATADA;

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia àCONTRATADA;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos fiscais dos contratos;

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo

fiscal doCONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais;

g)Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total

ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à

CONTRATADA;

h)Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para

atuar como fiscal e gestor doCONTRATO, conforme termo emanexo.
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PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou

interesse público, será realizadamediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo

o substituto assinar novo termode ciência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a

CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados,

relatório comadescrição dos serviços realizados e os respectivos valores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no

prazo de XX(XXX) dias, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo e a comprovação da prestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das

ocorrências registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de

apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou

parcialmente não executados.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, caso se constate que aCONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou nãoexecutou comaqualidademínimaexigida as atividades contratadas; ou

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou

tais recursos comqualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução oumateriais empregados.

PARÁGRAFOSEXTO:Orecebimentoprovisório também ficará sujeito, quandocabível, à conclusãode

todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às expensas da CONTRATADA, e à

entrega dosManuais e Instruções exigíveis.

CLÁUSULADÉCIMA –DASMEDIÇÕES EDORECEBIMENTODOSSERVIÇOS
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PARÁGRAFOSÉTIMO: Os serviçospoderãoser rejeitados, no todoouemparte, quandoemdesacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

PARÁGRAFO OITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não

deverá emitir o termodeRecebimento Provisório.

PARÁGRAFO NONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento definitivo ocorrerámediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação

apresentada pela fiscalização, coma verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a

solução, pelaCONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a

CONTRATANTE comunicará àCONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando

a emissão daNota Fiscal ou Fatura correspondente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução doCONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de

sanções àCONTRATADA emvirtude da inexecução dos serviços, quando for o caso.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA –DOPAGAMENTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços

unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados,

aplicando-se eventual desconto ou glosa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30

(trinta) dias, pormeio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de

termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhistaedaapresentaçãoeatestodaNotaFiscal oudocumentodecobrança

equivalente, na formaprevista nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO TERCEIRO:A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de

retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações

posteriores, de acordocomasalíquotas constantesdoAnexo I da referidanorma, ouemobservância

à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis

ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do

art. 4º doDecreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.

PARÁGRAFOQUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes

certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

(CND);

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede daCONTRATADA;

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) CertidãoNegativa deDébitos Trabalhistas (CNDT).

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade

ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para

sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência

ficará suspenso.

PARÁGRAFOSEXTO:Casonãosejasanadaapendêncianoprazoestipulado, estaráconfiguradaanão

manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar
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processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos

pagamentos pelos serviços efetivamente executados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a

renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou

em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária

aplicável.

PARÁGRAFONONO:ACONTRATADA regularmenteoptante peloSimplesNacional, nos termosdaLei

Complementar nº 123, de 2006, nãosofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e

exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN x VP

Onde:

SIGLA SIGNIFICADO/DESCRIÇÃO

EM EncargosMoratórios

N Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX IPCA
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I
Índice de atualização financeira, assim apurado:

I =
(



)



PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na

Nota Fiscal/Fatura domês seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFOPRIMEIRO:ACONTRATADA fica obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratadas,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante

celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazomáximode 1 (um)mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFOQUARTO:RegistrosquenãocaracterizamalteraçãodoCONTRATOpodemserrealizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,

de 2021.

PARÁGRAFOÚNICO:Não será admitida a subcontratação do objeto doCONTRATO.

PARÁGRAFOPRIMEIRO: ACONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de

5 (cinco por cento) do valor anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de

2021.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA -DAALTERAÇÃOCONTRATUAL

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA -DASUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA -DAGARANTIADEEXECUÇÃOCONTRATUAL
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser

apresentada antes daassinatura doCONTRATO, ficando-lhe asseguradoprazomínimode 1 (um)mês

entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte por uma das demais modalidades de garantia

previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.1333, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis,

após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa

aceita pelaCONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do

CONTRATO.

PARÁGRAFOQUINTO:Agarantiaassegurará,qualquerquesejaamodalidadeescolhida,opagamento

de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas; e

b) multasmoratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

PARÁGRAFOSEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90

(noventa) dias do término do prazo de vigência contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO:Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração

do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou

complementada, seguindo osmesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva

reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada

pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante justificativa aceita

pelaCONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da

Administração, aCONTRATADA ficará desobrigadade renovar a garantia ou de endossar a apólice de

seguro até a ordemde reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

PARÁGRAFODÉCIMO: Caso utilizada amodalidade de seguro-garantia:
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a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas

convencionadas;

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto noPARÁGRAFONONO;

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da

CONTRATANTE, em conta específica XXXXX, comcorreçãomonetária.

PARÁGRAFODÉCIMOSEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido peloMinistério da Fazenda.

PARÁGRAFODÉCIMOTERCEIRO: Namodalidadede fiançabancária, agarantiadeveráseremitidapor

bancoou instituição financeiradevidamenteautorizadaaoperarnoPaíspeloBancoCentraldoBrasil,

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 doCódigo Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a

qualquer tempo, a garantia, na formaprevista no Edital e neste CONTRATO.

PARÁGRAFODÉCIMOQUINTO:Agarantia somente será liberadaou restituídaapósa fiel execuçãodo

CONTRATO,mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva daAdministração.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de

responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no

respectivo processo.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentementede teremsidocumpridasounãoasobrigaçõesdeambasaspartescontratantes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do

prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº

14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes

documentos:

a)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações emultas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a

CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações

assumidas no presente instrumento;

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total doCONTRATO;

d) ensejar o retardamento da execução contratual semmotivo justificado;

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA -DAEXTINÇÃODOCONTRATO

CLÁUSULADÉCIMASEXTA –DAS INFRAÇÕESESANÇÕESADMINISTRATIVAS
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

CONTRATO;

f) praticar ato fraudulento na execução doCONTRATO;

g) comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando aCONTRATADA descumprir

deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à

Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo

descumprimento das obrigações previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO

(“Das Obrigações da Contratada”).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das

obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA

OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da

parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da

obrigação, independentemente de notificação do contratado para constituição emmora.

PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o

descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a

ser calculadanopercentual de 15% (quinzeporcento) a30% (trintaporcento) sobreovalordaparcela

inadimplida, podendodar ensejoàextinçãodocontratoeaplicaçãoda penalidadede impedimento, se

configurado grave dano àAdministração.

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de

descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer

inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou

entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO

PRIMEIRO, de acordo comas seguintes regras:

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual do CONTRATO, observado o valor

mínimo de R$ 10.000,00 (dezmil reais) e omáximo de R$ 100.000,00 (cemmil reais), a ser aplicada a

quemsofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s)mesmo(s)motivo(s);

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f



ENDEREÇO: Av. Antônio de Goes, 194 –Pina –Recife –PE –CEP: 51.010-000

Governo do Estado de Pernambuco 
Secretaria de Administração – SAD 
Secretaria Executiva de Contratações Públicas - SECOP 
Gerência Geral da Central de Licitações do Estado - GGCLE 
Gerência de Licitações de Serviços Centralizados – GLISC

20

II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento

da obrigação prevista no inciso XXI daCLÁUSULAOITAVA.

III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a

situação não se enquadrar emobrigação contratual específica;

IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada

quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IV , XI e XVII da CLÁUSULA

OITAVA;

V. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada

quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA

OITAVA;

VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser

aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA

OITAVA e não sanar a pendência no prazo estipulado;

VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, quando a

CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV daCLÁUSULAOITAVA;

VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser

aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA

OITAVA;

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas

cumulativamentecomapenalidadede impedimentode licitarecontratar comaAdministraçãoDireta

e Indireta do Estado dePernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito)meses.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do

PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis)

meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)

sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO:Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do

PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de

inidoneidadepara licitar econtratar comaAdministraçãoPública, peloperíodode03 (três) a06 (seis)

anos, além damulta compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do

contrato.

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àCONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas

cumulativamente comamulta.

PARÁGRAFODÉCIMOPRIMEIRO:Ovalordamultaaplicadaedas indenizaçõescabíveisseráobjetode

compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,

decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA

possua comaCONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será

cobrada administrativamente na formaprevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede

administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em

Dívida Ativa e cobrança.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto noDecreto Estadual.

PARÁGRAFODÉCIMOQUINTO:Na fixação das penalidades, dentro das faixas demulta estabelecidas

neste Edital, bem comodos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos

serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
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e) a vantagemauferida emvirtude da infração;

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle interno.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou

inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação

anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até

50% (cinquenta por cento), observados os limitesmáximos previstos em lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente

definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.

PARÁGRAFODÉCIMOOITAVO:Apersonalidade jurídica daCONTRATADA poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, coma CONTRATADA, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMONONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria

de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-Integrado, no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos

peloordenamento jurídicobrasileironoque tangeaocombate àcorrupção, emespecial aLei Federal

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA - CLÁUSULAANTICORRUPÇÃO
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PARÁGRAFOSEGUNDO:ACONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos naLei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomemciência quantoao teor damencionadaLei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir

violaçãoà legislaçãoaplicável aopresente instrumentopactual, incluindoaquelesdescritosnaLei nº

12.846/2013, emespecial no seu artigo 5º.

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas

regulamentações, por parte daCONTRATADA, em qualquer umdos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização –PAR, nos termos da Lei Estadual

nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis;

II –Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18

e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018.

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus

respectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e

obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionarnegócios ilicitamentee (II) adotarasmelhorespráticasdemonitoramentoeverificaçãodo

cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas

ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por

elas contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem

comonos casos emque obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 0c980d61-c353-4dab-863a-85c6a507b72f
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PARÁGRAFOSÉTIMO:A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é

causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à

parte inocente.

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais

dos contratos.

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no

Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua

assinatura, bem comonoSistemaPE Integrado como condição de sua eficácia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO

deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e

Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de

09.12.2019.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes

desteCONTRATO que não puderemser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92,

§1º, da Lei 14.133, de 2021.

E, para firmezae comoprovade assimhaverementre si ajustadoe contratado, foi lavradoopresente

instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes

contratantes.

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

CNPJ XXX

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA –DOSCASOSOMISSOS

CLÁUSULADÉCIMANONA –DAPUBLICAÇÃO

CLÁUSULAVIGÉSIMA–DARESOLUÇÃODECONTROVÉRSIASEDOFORO
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CONTRATANTE
CNPJ XXX

CONTRATADA

Referência: Art. 17, III, doDecreto Estadual nº 51.651/2021.

CONTRATONº: XXXX/AAAA
OBJETO: Prestação de serviços de transporte de pessoas mediante fretamento de veículo tipo van,
com motorista e com combustível, sob o regime de diárias e de quilômetro rodado, para
deslocamento de representantes dos colegiados constituintes do Sistema Integrado de
Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco, visando atender às necessidades
daAgência Pernambucana deÁguas e Clima –APAC.

CONTRATADA: <nome da contratada>

CNPJ: xxxxxxxxxxxx

GESTORDOCONTRATO: LÚCIAHELENADEBARROSCORREIA

MATRÍCULA: 10.178-8

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo

__________________, pelo presente termo, DECLAROQUE:

estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) do

Contrato nº XXX;

comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas naCláusula XXX doContrato nº XXX;

ANEXO I
TERMODECIÊNCIADOGESTOREDOFISCALDOCONTRATO

INTRODUÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO

2. CIÊNCIA
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estou ciente de queminha substituiçãopoderá ser realizadapela autoridade competente, por razões

de conveniência ou interesse público,mediante apostilamento ao contrato.

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

_____________________________________________________________________________
ASSINATURADOFISCAL/GESTOR
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